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0 7 1 / 2 0 11 Camaquã 2 21/03/2012
0 7 2 / 2 0 11 Pelotas 7, 9, 10 05/04/2012
0 7 2 / 2 0 11 Pelotas 8, 11, 13, 17 19/04/2012
0 7 2 / 2 0 11 Pelotas 12 26/04/2012
0 7 3 / 2 0 11 Pelotas 22 30/03/2012
0 7 4 / 2 0 11 Venâncio Aires 33 30/03/2012

RICARDO PEREIRA COSTA
Em exercício

PORTARIA Nº 725, DE 11 DE MARÇO DE 2014

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais, resolve:

Prorrogar, por 2 (dois) anos, o prazo de validade do Con-
curso Público para cargos Técnico-Administrativos, regido pelo Edital
nº 043/2012, publicado no DOU em 16/03/2012, para os Campi Bagé,
Camaquã, Santana do Livramento, Sapucaia do Sul e Venâncio Aires,
homologado pelo Edital 120/2012, publicado no DOU em
29/05/2012.

RICARDO PEREIRA COSTA
Em exercício

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA

DO TRIÂNGULO MINEIRO

PORTARIA Nº 271, DE 12 DE MARÇO DE 2014

O Substituto do Reitor do Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, no uso de suas atri-

buições legais, conferida pela Portaria IFTM nº 035 de 12/01/2012,

publicada no DOU de 13/01/2012, e Lei nº 11.892 de 29/12/2008,

publicada no DOU de 30/12/2008 e tendo em vista o que consta do

processo 23200.000715/2013-34, resolve:

I - Alterar no Quadro de Funções da Portaria IFTM-Reitoria

nº 1.290 de 21/11/2013, DOU de 22/11/2013, as funções abaixo:

SITUAÇÃO ATÉ 10/03/2014 SITUAÇÃO A PARTIR DE 10/03/2014
DENOMINAÇÃO ANTIGA Código

Função
NOVA DENOMINAÇÃO Código Função

Coordenação de Cadastro, Desenvolvimento e Produção da Folha - Campus
Uberaba/Reitoria

FG-01 Função Gratificada FG-01

Coordenação do Centro de Idiomas - Campus Uberaba/Reitoria FG-01 Função Gratificada FG-01

II - Incluir no Quadro de Funções da Portaria IFTM-Reitoria nº 1.290 de 21/11/2013, DOU de 22/11/2013, as funções abaixo
decorrentes da redistribuição constante da Portaria MEC nº 1.262 de 23/12/2013, DOU de 24/12/2013:

SITUAÇÃO ATÉ 10/03/2014 SITUAÇÃO A PARTIR DE 10/03/2014
DENOMINAÇÃO ANTIGA Código

Função
NOVA DENOMINAÇÃO Código Função

Cargo de Direção CD-04 Coordenação Geral de Cadastro e Produção da Folha de Pagamento - Campus Ube-
raba/Reitoria

CD-04

Cargo de Direção CD-04 Coordenação Geral do Centro de Idiomas - Campus Uberaba/Reitoria CD-04
Cargo de Direção CD-04 Coordenação Geral de Infraestrutura e Aquisições - Campus Uberaba/Reitoria CD-04
Função Gratificada FG-06 Secretaria da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional - Campus Uberaba/Reitoria FG-06

III - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

EURÍPEDES RONALDO ANANIAS FERREIRA

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 105, DE 13 DE MARÇO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ES-
TUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA -
INEP, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 16, VI, do Decreto
Nº 6.317 de 20 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Estabelecer as datas e os respectivos responsáveis
para as 2 (duas) etapas de coleta e atividades do processo de exe-
cução do Censo Escolar da Educação Básica de 2014, que será rea-
lizado via Internet em todo o território nacional:

I - na 1ª etapa do Censo Escolar, ficam definidas as seguintes
atividades:

a) abertura do Sistema Educacenso na Internet para entrada
de dados.

Data: 28/05/14
Responsável: Diretoria de Tecnologia e Disseminação de In-

formações Educacionais - DTDIE/INEP;
b) período de coleta, digitação e exportação dos dados pela

Internet, tendo como data de referência para as informações prestadas
o dia 28 de maio de 2014, denominado Dia Nacional do Censo
Escolar da Educação Básica.

Data Inicial: 28/05/14
Data Final: 15/08/14
Responsáveis: Diretor, Responsável pela escola ou pelo Sis-

tema Educacional Informatizado;
c) envio dos dados preliminares ao Ministério da Educação

para publicação no Diário Oficial da União.
Data: 27/08/14
Responsável: Diretoria de Estatísticas Educacionais - DE-

ED/INEP;
d) envio de ofício aos gestores municipais e estaduais in-

formando sobre a disponibilização de relatórios por escola no Sistema
Educacenso para conferência.

Data: até, no máximo, 5 dias úteis após a publicação pre-
liminar dos resultados

no Diário Oficial da União.
Responsável: DEED/INEP;
e) disponibilização dos relatórios por escola no Sistema Edu-

cacenso para conferência dos gestores municipais e estaduais.
Data: a partir da data da publicação dos resultados pre-

liminares no Diário
Oficial da União.
Responsável: DEED/DTDIE/INEP;

f) reabertura do Sistema "Educacenso" na Internet somente
para conferência e correção, se for o caso, de erros de informações
prestadas no período de coleta definido na alínea b.

Data Inicial: a partir da data da publicação dos resultados
preliminares no Diário Oficial da União.

Data Final: 30 dias após a publicação dos resultados pre-
liminares no Diário Oficial da União.

Responsável: DTDIE/INEP;
g) período para conferência e correção, se for o caso, de

erros de informações diretamente no sistema Educacenso, via In-
ternet.

Data Inicial: a partir da data da publicação dos resultados
preliminares no Diário Oficial da União.

Data Final: 30 dias após a publicação dos resultados pre-
liminares no Diário Oficial da União.

Responsáveis: Diretor, Responsável pela escola ou pelo Sis-
tema Educacional Informatizado, Municípios, Estados, Distrito Fe-
deral;

h) os responsáveis pelas informações, caso não tenham pre-
enchido os dados no período de coleta, não poderão fazê-lo no pe-
ríodo de retificação, destinado apenas à correção dos erros;

i) verificação dos dados processados após a conferência e
correção de inconsistências no sistema Educacenso durante o período
de retificação.

Data: 10 dias a contar do prazo final para correções.
Responsável: Coordenações Estaduais do Censo Escolar;
j) Período de confirmação ou desconsideração de matrículas

duplicadas diretamente no módulo de confirmação de matrícula no
sistema Educacenso, via Internet.

Data: 10 dias a contar do prazo final para verificações dos
estados.

Responsável: Diretor, Responsável pela escola ou pelo Sis-
tema Educacional Informatizado, Municípios, Estados, Distrito Fe-
deral;

k) verificação final dos dados processados após análise e
correção de inconsistências no sistema Educacenso.

Data: 36 dias a contar do prazo final para confirmação de
matrículas.

Responsável: DEED/INEP;
l) envio do resultado final do número de matrículas pre-

senciais efetivas em cada Estado, Município e Distrito Federal, con-
forme o Censo Escolar da Educação Básica/2014 ao TCU em cum-
primento a Instrução Normativa - TCU nº 60, de 4 de novembro de
2009.

Data: 30/11/2014
Responsável : DEED/INEP;
M) envio dos dados finais resultantes das correções e ve-

rificações do Censo Escolar da Educação Básica/2014 ao Ministério
da Educação para publicação final no Diário Oficial da União.

Data: 23/12/2014
Responsável : DEED/INEP;
II - na 2ª etapa do Censo Escolar, ficam definidas as se-

guintes atividades:
a) abertura do módulo "Situação do Aluno" no Sistema Edu-

cacenso na Internet para entrada de dados de rendimento e mo-
vimento escolar dos alunos declarados ao Censo Escolar 2014.

Data: 02/02/15
Responsável: DTDIE/INEP;
b) período de coleta, digitação e exportação dos dados de

rendimento e movimento escolar pela Internet.
Data Inicial: 02/02/15
Data Final: 20/03/15
Responsáveis: Diretor, Responsável pela escola ou pelo Sis-

tema Educacional Informatizado;
c) envio de ofício aos gestores municipais e estaduais in-

formando sobre a disponibilização de relatórios por escola no módulo
"Situação do Aluno".

Data: até, no máximo, 3 dias úteis após a divulgação dos
dados preliminares no Sistema Educacenso.

Responsável: DEED/INEP;
d) disponibilização das taxas de rendimento e dos relatórios

por escola no módulo "Situação do Aluno" no sistema Educacenso
para conferência dos gestores municipais e estaduais.

Data: 30/03/15
Responsável: DEED/DTDIE/INEP;
e) reabertura do módulo "Situação do Aluno" na Internet

para conferência e correção,se for o caso, de erros de informações.
Data Inicial: 30/03/15
Data Final: 15/04/15
Responsável: DTDIE/INEP;
f) verificação final dos dados processados após análise e

correção de inconsistências no módulo "Situação do Aluno".
Data Inicial: 16/04/15
Data Final: 29/04/15
Responsável: DEED/INEP;
g) disponibilização das taxas de rendimento e dos relatórios

por escola no módulo "Situação do Aluno"
contendo os dados finais de rendimento e movimento escolar

2014.
Data: 30/04/15
Responsável: DEED/INEP;
Art. 2º Ficará a cargo da Secretaria de Educação do Distrito

Federal, assim como a cada Secretaria Estadual de Educação, em
cooperação com os órgãos municipais de educação, o cumprimento
dos prazos estipulados nas alíneas dos incisos I e II do art. 1º,
conforme a definição dos responsáveis para cada uma das ativi-
dades.

Art. 3º Os casos omissos serão analisados e decididos pelo
I N E P.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ FRANCISCO SOARES

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 170, DE 13 DE MARÇO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e
a Portaria Normativa nº 2, de 1º de fevereiro de 2013, do Ministério
da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação,
conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Educação
Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de
dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria
são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços
citados na planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS
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